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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05I /]O2I

l)A: SECRETAI{IA \lL \lCIP.\L I)}, ,\ssls'l'E\( l \ sO( l \1.
I'}.\R.\: ('OOllDEli,\D()Rl,\ Dli ( O\1 .\llll.ll).\l)Fl l.l ()lt('.\Illi\l'()
}IT'\ICIPAL DE ECO\O\II.\ E }'I\.\\(',\S

Considerando a necessidade de Abertura dc Processo Adnrinistrativo de dispensa de licitaçào
para a contratação de empresa especializada em Serviços de Consultoria e Assessoria para
conferências, palestras e elaboração de planos da Assistência Social. solicitamos a Vossa Senhoria.
atrarés do Deparlamento de Contabilidade. int'ormação atmvris d!' Cerlidâo se c'riste rubrica
orçamentária e por qual (is) dotaçào (ões) or'çanrcntária(s) que ocor-rerii(ao) a(s) possiveis despesa(s)

correspondente (s) à retêrida solicitaçâo.

Santo Antônio do Leste - MT, l4 de rnaio de 202 I .

14,ü--" [Wr^r1o'rru Á{*
ROSANI }IENEGASSI ALVES

Secretária Municipal de Assistência e Açào Social
l,()rtirir n" U0ó.1021 d!' 01,íll 2(,ll
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04 217 362/00i_r :-9_.)

PORTARTA N".00ó/2021.
DE:01 DE.IANEIRO DE 2021.

.IOSE ARIMATE!A VIRIRA
ALVES, Prcleito \lunicipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Cjrosso. no uso de suas atribuições
legais.

Itt.sot.\ t_;

Artigo l" - \OML.lA a Sr'. ROSA\l MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO Dl: ASSIS'IÊNCIA E AÇÀO
SOCIAL desta Prefeitura, confonrre Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Arfigo 2" - [)ct.'rnrinrir a Sc'cretalia \'lunicipal de

Administraçào e Plane'iamcnto que rome as providúnuiir:', nüccssúr'iirs parir a;xccuçào desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria ('ntra cnr vigor na data de sua

publioação.

Artigo 4" - Reloganr - se as disposiçõcs ern contrário.

RECISTIIA-SE
PUBLICA-SE

CI. MPII.A-ST-.

(;AIlt\E,TE t)O I'Rl..It,ll'l ()
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

-\ ,,"
JOSE ARTMATET\yÉr R,\ .\LvES

PREFEITO !ru\r('rPAL

Registrada na secretaria de Administração e làlanejarnento e Pr.rblicada por atixação em

local de costume, contbnne na legislaçào er-n r igor.



RegÉltada na secÍelâÍia de Âdmrntstíôçáo e Planeianiento e pubhcadâ
poÍ 8fixaÉO em local de coslumê. coníoÍrne na legrslaçào em vrgoÍ

PREFEITURÂ,iRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No 003/2021

DÉ: 01 OE JAIEIRO OE 2021.

JOSE ARlttAÍElA VIEIRA ALVES, Píeíe(o Municipal de Sanlo Anlonto
do Leste, Eslado de Malo Grosso. no uso de s!ôs alribuiçóes legars

R:SOLVE;

A.tigo 1c . NOMEIA o Sr". ÊDÊR LUIZ OE CASTRO parâ respondeí pelo

CATgO dC SECRETARIO DE AGRICULÍURA TURISMO E IúEIO AMBIEN.
ÍÊ desta PreÍeitura. coníorme Lei Municipal no 80812020 de 13 .,e oulubío
2020.

Àrtigo 29. Determinaí a SecÍelaíia Munrcipal de Admrn6traçáo e Plâneta-

menlo que lorne as proüdências necessári8s para a execuçâo desla por-

laria.

Aíligo 3' - E§ta Podâria entrâ êm úgor na dalâ de sua puDlcaçáo.

AÍtioo 4' . Rêvogam - sê as disposiÇões em conlaaaio.

REGISTRÂ§E

PUAUCA§E

CUIPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

Em: 0í DE JAIEIRO OE 2021

JOSE ARII'ATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

RegBtrada na secíetaÍia de Adminislrâçáo e Planejamento e Públicaala
poí afixaçào em local de costume. con orme na legl§lâçâo eÍn ügoÍ

PREFEITURA/R€CURSOS IIUMANOS
PORTARTA N'.002/2021

oE: 01 DE JA EIRO DE 2021.

JOSE ARI ÂÍElA VIEIRA ALVES, PreÍeilo Municipal de Sanlo Àltonio

do Leste, Eslado de Malo Grosso, no uso de súas alribrnçôês legârs

RESOLVEi

AÍtigo ló. NOMEIA a SÉ. CLAUOILENE OLlvElRÁ SANTOS. paía res'

ponder pelo caÍgo de sEcREÍÀRlo DE EDUCAÇÂO É CULTURA deslâ

Preíeiturâ. con,orme Lêr Municrpal n' 808/2020 de I3 õe oüluoío 2C20

Anigo ?. DetermrnaÍ â SecÍetana Munrcipâl de Admrnislreçàô e Plane,a'

mento que tome as proüc,êncra§ nece§sánas para a execuçô0 deslâ poí'

taria.

AÍtigo f - Esla Ponaria entÍa em vigor na data de sua publicaÉo

AÍtigo 4o . Revogam - se as disposrçôes em conlíario.

REGISTRÂ§É

PUBLICA§E

CUi'PRÂ§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

Elúr 0í DE JÀIEIRO DE 2021

JOSE ARI ATÉliA VIEIR^ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na s€cÍelaaiâ de AdministraÉo e Planeiamenlo e Publicaôa

poí aúraçáo em locâl de coslúre. coníorme na legrslâÇáo ern vrgoÍ

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ Nô.00'1/2021

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021

P.UsI.L

JOSE ARIMAÍElA VIEIRÂ ALVES. Preíerlo f,4un,crpâl óe Santo Anlonio
do Lesle Eslâo! oÉ Mato Grosso. no uso de suas alnburçóes legais.

RESOLVEi

Aírgo 1" -Níftlt ia o S, MARCOS OA SILVA ALVES parâ rêsponder
r,,rl.r .arq .r. -ii:r_-it - ÂRia iE SAÚD= desla P'ele(uía conroÍme o Ler
iÍt]frcicaln: IILA,:lC2C dú l3 de cütubro 202C

Artigo 2" - Lsl!'rir,íra' a Seríêla.ra tr.rnrcrpai(,e Âlrnrnrstraçào e ?laneiá-
rne,rto que lonre as provrdênciâs necessáfias paÍa a erecu€c oesla poÊ

Artigo 3o - Esla iroíaía enlra em vrgoí na data 0e sua publicaçáo.

Arligo 4'.lie!ogôr) - se as drsposrçóes efi ccnÍáao

REGISTRA.SÉ

PUtsLICA.SE

CÚMPRA.SÉ

GABINETE OO PREF€ITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO T'UNICIPAL

Req,stracia na secrelarial:ie AdmrnLslraçáo e Planeiamento e PL,blicãda

por eílxaÇâ! enr i!aal Oe :csl!nre conlornre aa leg slaçào em vÍgoÍ

PREFÉITURA./RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N" 005;2021.

DE:01 OE JAI{EIRO DE 2021.

JOSE ARI[áaTEla VIEIRA ALVES, Preíeilo Munjcipal de S€Íno Antonio

do Lêste. Eslado de Malo Grosso. no uso de suas atribuiçóes lêgais.

RESOLVE:

Anigo 1ó. itOMÉlA o Sí EDEMÂR MÉNEGASSI para íespondeÍ pelo

CAÍgO dE S",RE'ARI\., DÉ VIAÇÃO OARAS E SERVIÇOS PUBLICOS

desta Prefeitura coniorme LeL Municrpal n'808f2020 de '13 de outubro

202n

Artigo 2'- Deternntrar a SecÍetaria Municroalde Âdmrnistrâçáo e Planeia-

mento que lome as provrdéncias necessânas 0aíá a execução desta poÍ-

laÍra

Ariigo 3' - Esla Portaía enlra em vigoí na dala de sua publicaÉo.

Aíligo lto - Revogam - se as clisposiçÕês em conlráíio.

RÊGISTRA.SE

PUBLICA,SE

CUMPRA.SE,

GABINETE DO PREFEITO

Ett: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÉS PREFEIIO MU ICIPAL

Regrstrada iâ secrelaÍrâ de Admrnrstraçóo e Planejamenlo e Publlcada
po! alixaçâo em local de costume contorme nâ legislêçáo em v€oí.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 00612021

OE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíerto Muniopâl cle Sanlo Anlonio

óo Lesle. Estaco oe tüat! Llrosso no uso de suâs alriburçóes legal§.

RESOLVE:

Arriso ío - No[.ilEla a Sf ROSANI MENEGASSI ALVES, parâ respondeÍ

oclo Ldígo üe SLaRETARI'J lE AsslSÍÉNCIA E AÇÂo soclAL desla
r,relerluía coliloÍme Ler MúnrctÊal n'80E/2020 óe 13 de oúubro 2020

4 de Janeko de 2021 . Jomal Onoal Elekônico dos Munrctp,os do EslaJo íe tíalo crosso . ANO XVI I N. 3

Ass ledo DroÍalmenle

F§
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4 de Janeiro de 2021 . Jomal Oficral EletÍónico dos Munrüpros do Ésti(to de \43t0 Grosso . ANO XVI I N 3

Aatigo ? . Oeteaminar a SecrelaÍia lúuncipatde Admrn,§kaçáo e plânela-

menlo que lome as píOvidênctas necessafias pâra a êrecuçáo desta por.

laria.

Artigo 30. Esla Ponaria enlra em ügoÍ na data de suâ pubtrcaÉo.

Adigo 4o. Rêvogam - se as dispr)stçÕes em corrlÍàno

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUtTIPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIiIATEI.A VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistrãdâ na secÍetâÍia dê Adminislraçào e Planejâmento e Pubticada
poÍ aÍxaçào em local de coslume, coníorme na legislaçáo ent vrgoÍ.

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N6.007i2021

OE: 0í OE JA ETRO OE 202'1.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preferto lruniciDal c,e SâÍ]lo Antonro

do Lesle. Estado de Mato Grosso. no uso de suas ãtnburçóes te9ã6

RESOLVE;

Artigo íô. NOMEIA o Sr. ELCIO RoORtGuEs oos SANTOS card íes-

ponder pêlo cargo de SECRETARIo DE CESPORTO E LAzER 6esta PÍe,
íeitúÍa, conÍoíme Ler Muniopal no 808/2020 de 13 de outubro 2020

Artigo ? - OeteÍminar a Secíetaíia Municjpal de AdminislÍaÉo e Planeia-

meôto que toÍIe as proüdências nec€ssánas paíâ e execuçáo desla poÊ

tafla.

Altigo 3' . Esta Poíanâ êntra em vigoÍ na det3 cle sua públcaçâo

Aíigo 4'- Revogam - se as disposiçóes em conlÍáno

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CU]úPRA§E.

GAAINETE OO PREFETTO

Eii: 0í OE JAIEIRO OE 2021

JOSE ARIiIAÍEIA VIEIRA ALVÊS PREFEITO IúUNICIPAL

Registrada na secrêlada cie Admiorslração e Plãneiamenlc e PubIuâda
por âíxaÉo em local de coslume. coníorme na legrslaçáo enr vigor

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N..008/2021

DÊ:01 0E JANEIRO OÉ 2021

NOMEIA a servidora PAULA LAYSLANY OLIVEIRÂ OELMON parâ êxêr-
cor o c.rgo de COORDENAOORÂ OE RECURSOS HUMANOS e dá ou-
tras provldências.

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES, PreÍeito I\,1ur!crpal õe Sanlo Ànlonro

do Lesle. Estado de Malo Grosso no uso de suas alÍiburÇões legars

RESOLVE:

A'T íE. NOMEAR a seTvidoTe PAULA LÂYSLANY OLíVEIRA OÉLMON,
paía respondeí pdo €Í9o de COORDENADORA DE RECURSOS HUMA'

NOS destâ PreÍeituía Munrqpal.

Art. ?. Oetermrna. a Screlana Municipal de AdmrnrstÍaçâo e Plane,a-

menlo que lome a§ pÍovidências necessáírâs parâ â execuçàL-. desla ,ror'
la.|a.

Art. y - Ésla Po.taíia entra em úgoí na alala Ce süa puorl;a(ào

Art 4'- Revcqam - se as dtsposrÇóes em con!Íaío

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na SecÍelána de Admrnls!Íaçào e Planeianento e Pjbticada
pi)í eÍraçâü eor lücal la ioslunrts ccnfoín1e aa legtslaçào em vrgoÍ

PREFÉIÍURA./RECURSOS HUMANOS
PORTARTA Nc 009/2021

OE:01 DE JANEIRO 0E 2021

NOMEIA o servdor VANOER FRANCISCO C RRUO paÍ..x.rcar o
cârgo de CooRDENAOOR OE ÁGUA E ESGOTO o das ourras pÍovi-
dênciâs.

JOSE ARIMATEIÀ VIEIRA ALVES, PreÍeilo Munrcipal de Santo Anlonio
do Lesle, Estado de Malo Grosso. no uso de §uas atribuaçies legais.

RESOLVE;

Àí 'lo - NOiúE-ÂR.r serudc, VANOER FRANCISCO CARRUO, para res-

í,unoe, oero caígc 'le COOROENADOR OE AGuA E ESGOÍO dêsra Pre.

íerlura lr!nrcrpâi

Art. 20 - Delerüinar a Secretaria í\,l.lnjcrpal de ÁCmtnrstíaÇáO e Planeja.

menlo que lome as provrdêncras necessánas paía a erecuÉo destâ poÍ-

larra.

Art. 30 . Esta PonaÍia êrÍÍê em vigoí na clala de sús püblicaçáo.

Art. 4Ô - Rovogam - se as disposiçõês om contráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SÊ

GABINEÍE OO PREFEIÍO

Etú: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IÚUNICIPAL

Regrstrada nâ Secrêtariâ de ÁdmrnislraÇào ê Plane,amento e Públicâda
poÍ âÍxâtàL crn lccal óe cosluole coaÍoíme na legislaÉo em vqoÍ.

PRÉFEIÍURfu RECURSOS HUMÀNOS
ÉotÍaL oE coNvocaÇÂo N. o0'1/2021

A Píeíeilurê lúunierpal de Santo AntonD do Lesle - MT poí inleímêdio

de seu íepresenlante legal. Sí JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ AIVES - P.e-

ferto Municipal. CONVOCA o (a) csndidato (a) relacionado (8) no anêrc I

deste Edrlal âpÍovado (â) no PÍocêsso Selelivo Simplificado n' 00312019

,e3l[arl, r. 02/8d/201.i lenoo c reírlladc §r(io homologado eín ] 7/06/
r'tr:tr para c!1,rpar.ceí 1a COORDEN^DORIA DE RECURSOS HU A'
NOS dêsta Píefêitura, no prazo de atê 04 (quatÍo) dias nos hoÍános de

êÍpedlente 1c7h âs l3h) n]Untajos c,e todos ôs documênlos conslanles no

mesmo iten' .lc Edlal e reiaoonado no Anexr tl íeste edial paÍâ loma-
rem posse en1 seus .especlvos cargos

Sera consrdeíadc dêsrstente ê ponanlo elimrnado c,o pÍocesso seleüvo

rimplificado o(s) candrdâto(s) convocado(§) que náo compaÍêce. (em) atê

a data estabelecicla e munido dos documentos exrgados. podendo a Pre-

íertúíô l,{unrclpalde Sarlo Anlonro do Lesle - MT convocar o{s) o(s) píoxr-

'notsi canoroatürs) apÍovaoos. obedêoda í€orosamenle a oÍdem de clas-

siicaÇáo

dÉnomunrcipal.org/mvamm . §wv./.an:rn o!9 tlr Assrnado Drgr!almenle
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SAN ÍÜ ANI UNIU ÜÜ LESTE
Continuiclade (lc) progresso, cle nr.rr>s clad.rs con-r o povo!

(t(!rt(ti) )t> 2 7 )\,,)'r

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 05I'202 I

DA: SECi\EI4RIA DE FI\'..1.\'ÇÁS
A: SEC'RETARIA }tL'\l(llP.\l- DU ASSIS'l'I.\( 1.\ S(X l.tl-

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atendcr .i solicitaçào desta secretaria. ()ude nos solicita disponibilitlatle Íinanceira
para a contrâtação de empresa especializada em Seniços «le Consultoria e Assessoria para
conferências, palestras e elaboraçâo de planos da Assistência Social. contbrme solicitação e lermo
de ret'erência em anexo, informo que existe rubrica orçanrenlaria !'L'ncaminho a esta Secretaria para que

efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do l.este - M] , l4 de maio de 202 I

DAYI IL (ro RI.I,\ DA SII,\'A
SF( Rt:tr\RlO \'lt \l( lP^l l)FECO\olllAEFI\4\(\S

I\)RtARt.\ t\" 001/l0ll DL 0t/01 .1u:t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
GNPJ. 04 21 7 362/0001-9c

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE .|ANEIRO DE 2021.

.JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pret-eito Municipal de Santo
Antorrio do I-este, Estado de Mato
(irosso. no uso de suas atribuicões
legais.

ItESOt-\ E;

Artigo l" - NOMETA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DÀ SIL!'4, para respondc.r pelo cargo de S[CREI ÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS dcsta Prelêitura. conlirrme Lci N4unicipal n" 80ii12020 de l3 de outubro 2020.

,\rtigo 2" - l)ctclnrinar u Secretalia \lunicipal d.'
Adrninistraçào c Planejarnento que tome as providêne iii: necessár'ias pala u cxecuçào desta
pôrtariâ.

Artigo -1" - [:sta Portalia entra er]r r iqor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revoganr - se as disp<-rsiÇÔc'S em contrário

REGISTRA.SE
PUBLICA-SI

('T NTPRA.SE.

GArlrNE',tE tx) PR[_ r. r_r-t o
EM:01 DE JANEIRO DU 202l

t,,

JOSE ARr!rA1'[:IA VtEtRA ALVES
PREFEITo MT \I('IP,\I,

Registrada na secretaria de Administraçào e Rlanejarrrento e Publicada por aiixação em

local de costume, confbrme na legislaçào ern r igt'1 .
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4 de Janeiro de 2021 . Jomal OÍlcaÍ Eiêtrôntco dos Munrôipros do Esrâdo de Vatô Grosso . ANO Xlt | \ 3.538 F§ I{'

ntg
i) Fotoc@ia da CaÍleiía de Írabalho e compÍovánte de rnscriçáo no ptst
PASEP;

j) Folocôpia leglvelda CNH se for o câso.

k) Comprovantc de exame de sâúde ílsrca e mental (exame mêdico) ne-
cessário ao desempenho das funçôes rnerenles ao cargo pÍetendido

llDedaraçáo negaliva de acumulaçáo de cargo público ou de.ondiçóes
da acumulaçáo ampaíada pela Conslituiçáo Federal

m) DedaraÉo de não estâr crrmpíindo sançáo poÍ rnrdonercÍade_ apticac,a
poí qualqueí órgáo público e/ou enlrdede de esíeía ,edêral. estaduat e/ou
firunicip€l {dedarado pelo p.ópío canddalo e com irma Íeconnecidai.

n) DedarâÉo. de paópno punho. de nào ler srdo óemrlrdo dc seMçc pu.

blicô poí molivo juslo. ou de nào ler sic,o exonerado a bem do servrço pLr-

àlico, no6 útimos 05 {onco) anos.

o) DedaraÉo de gens;

p) Comprovante de abenura de conla. em agência bancária na qual a PÍe-
Íeituía dê Santo Amonio do Leste mantém convénro pâÍa recebrmenlo de

crédrtos salanais, e

q) Náo Registrar antecedeiles criminaís ou êslaÍ íespondendo pelos cí-

I 'nes conta o Patrimônio Admrn§lraÉo. Fé Públca os coslumes e os pre

Vvslos na Le' no í.343 de 2308/2006 (traÍco de enlorpecenlesi compÍova.

do âuavés de CeÍtdâo Ciüle CÍimnal.

r) Outros docuÍnentos que a AdminrstÍaçào ltilgaÍ necessàÍio:

PREFÊITURÀRÉCURSOS HUMANOS
EDtTÀL OE CONVOCAÇÃO N" OOl /2021

A Prefeitura Muniqpa! de Sanlo Anlônro do Lê§lê - Í\.rT por intermedro de

seu .eprcseírlanle legai Sr. JOSE ARIMAIÉIA vlElRA ALVES - Preler.

lo Municipal. CONVOCA os (a) cánddaios rar íelac:cnaoos r5r no iÍrer(
I deste Êdital. aprovados (a) no Píoclsso Seletrvc Srmplificado n' 004,

2020, íeslÉado em 07/C7i2020. Iendo o íesullado sioo nonrologôoo em 231

07Í2020 para compaÍecerem nesta COORDENÀOORIA OE RECURSOS

HUTTANOS desta Píeíealu.a, no prazo de até 04 (quatío) dias nos horán-

os de expedienle (07h ás 13h), munidos de toóos os docl/mentos conslan-

tes no mesmo ilêm do Edítal e íelaoonado no Anexo ll deste edital paÍa

tomaíêm po§§e em seus respeclrvos carqos.

Será consideÍado desistente e, portanlo ehmrnado do processo seletivo

simplúcado, o(s) candidato(s) convocado(s) qúe náo compa.eceÍ (em) ale

a data estabeleqda ê munido dos documenlos êxigdos pooendo a Fre-

fertura Municrpd de Santo Antonio do Leste - MT convocar ols) o(s) próxF

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida ígorosamente a oralem de das_

siÍcaçà0.

Marores iníorírações podeíão ser obtidâsiunlo à Cooídenadoíia de RecuÊ

sos Humanos desla Prefeitura em hoaário de expedrenle

Gabinete do P.eíedo Municipal de Sanlo Anlonro oo Lestê ac 01 ora oo

mês de Janerro de 2021

JOSE ARIMATEIA VlÊlRÂ ALVES Prêíêito MuricÍpal

ANEXO I

ÂNEXO I
oo EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N.001/202r

1 - PaÍa lomaÍ posse. o candidalo c,everá apÍesenlaí docirmenlâÉo loít
ginal ou íotocopia autenticada) que compÍove

a) Compíovante de Escolandade/Pr+Rêquasilos exigidos para o cârgo.

apresentado em üa origina, e Íolocopia ou cópia autenlicada em caíÔrio.

b) Comprovanle de Qesrdênoa

c) Fotocópiâ leq;vel da 3eÍiidão de Nasctínenlo ou Casarnento.

d) Folocópia da CeÍldáo de Nâscrmenlo dos fllhos menoíês de lE anoa e
Canería de vacna dos Ílhos alê 05 anos de rdade (sê houveÍ)i

e) CPF dos ílhos caso ho\jver

0 Fotocôpra do Titulo de elertor e Ceftclão que comprove nào ter soíÍido
puniÇáo politrca - certrdáo origrnalefirtlda pela ju§tça eleitoral:

g) Fotocôpra do CeÍtficado c,e Reservrsla. para os candidatos do sexo
masculno

h) Fotocópia do RG e CPF do candrcato e do cônluge (se casado),

i) Folocopla dâ Carteúâ de TÍabalho e comprovante de insdiÉo no PIS/
PASE P

i) Fotocópra legivel ca CNH se íor o caso,

k) CompÍovante de erame de saúde ílsica e menlal (exame íhédico) ne-

cessáno ao desempenho da§ funÇões inercntes ao cârgo pÍetenrlido.

l) DeclaraÇão neqativa de acumulaÇào de caígo plblico ou de condiçôe§

oâ acumulâção amparada pele Constrtuiçáo FedeÍal.

ín) OedaÍâçáo de não estar cumpnndo sançáo por inidoneidade, apliceda
poí qualqueí oÍ9ão públaco e/ou eÍÍlidade da esfeía ÍedeÍal. esladual e/olJ

muniqpal (dêdaraalo pelo própíio candidalo e coín liÍma Íêconheclrâ);

nl Dec]aíaÉo. de propío punho de nâo ter sido dêmiÍido do §êrvlço pú-

blco poÍ motrvo lustc. ou de não ter sl(lo exonerado a bem do seíviço pu-

bhco, nos últrnros 05 (cinco, anos

o) Declaraçáo de Bens:

p) Comp.ovante /:le aberlura rle conla. em agênclâ bancáíiâ na qual a Píe-
íerlúra de sanlo 

^niclliu 
do Lesle mânEn] coôvên'o para Íecebirnento dê

crêdrlos salanals e

g) Nâo RegrslÍaÍ anlecedentes cnminais ou estaí Íespondendo pelo§ cÍl-
mes conla c Patnmónro, Admlnrslíaçáo. Í:e Públrca ôs costumes e os píe-

ustos na Ler no 1.343 de 23108./2006 (lÍafico de enlorpecedles). coínprova-

do arâvés de CeÍtrdáo Crül e Cnmmal.

r) outÍos docUmentos que a Admrôi§lraçáo lulgar necêssário:

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 004i2021.

DE: 01 DÉ JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES. Preíe,lo V!nrqpal de Sanlc Antonro

do Lesle E3!adô ce l,/!at,i Grôssê nc isc Je slas 3l.rbu çóes legars

RESOLVE:

Adigo 1o - \Cf'"4[lÀ c Sr DAVIO PAULO CORREIa DA SILVA. para res-

oon.te. ,ei(: jaÍ!t r .i. SFC'lÊrARlC DE ECONOiIIÀ E FINANÇAS dêsta

i-. elcrt!/n .(,rrrrrr.Ê Le. lúi,f ,rpal i'808i2020 âe 13 Oe outrbÍo 2020

Arligo 2" - .lelÊírrr,ia, a Se{;leraíra lúunrapal de AdministraÉo e Plânela-

fir(.n:o (i.ie:nl]'c a -ç :rrovr'leôr: ir5 necessárras paÍa a execuÇáo desla por-

aÍtlgo 3'- asta ;:o(ana enua ern vrgoí na óalâ de súa publicaçáo

AÍtigo 40 - Revogam - se as disposiçÕes em conkáno.

REGISÍRA-SE

Pi] B LICA,SÊ

CUMPRA.SE

GABINEl€ DO PREFEITO

EM:01 DE JA'IEIRO OE 2021

JOSE ÂRIMÂÍEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

c,ranomuniopal.oíg/mrâmm . u,r/w.amm.oíg l)í



Regr§trada na secÍelafia de AdmanistíaÉo e Planelamento e Put)Icada
poí afxaÉo em ,ocal de costume, conÍorme na legrslaÉo em vrgoí.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTÁR|A N" 003i2021

DE: 0í OE JANEIRO OÊ 2021.

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRÁ ALVES, Preíêüo Munropal de Sâfto Antonro

do Leste. Estado de Malo Gíosso no uso de suas atriburçóes legars.

RESOLVE:

Arligo 1'. NOMEIA o Sr'. EOER LUIZ OE CASTRO parâ íêspondeÍ pelo

câígo dê sÊcRETÁR|o DE AGRTCULTURA TURTSMO E rrEtO AMBTEN-

TE desta PreÍeilúÍa. confoÍme Ler Municipal n" 808/2020 de 13 de oulubro
202n

Artigo 24 - Delermihar a Secrelaria Municipal de Adminislraçáo e Planela

mento que tomê as provrdências necessá as para a ereciJção desta po,

lanâ

Anigo 30 - Esta Po.lana entra em vigor na dalâ de sua publicaçâo

Artigo 4" . Revogam - se ôs disposições em conlrário

P.MsI"L

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRÂ ALVES, Prete(o Munrqpal de Santo Antonio
do Leste. Estado Ce Nlalo GÍoss(, no uso oe suas alÍrbuiçÕes legais.

RESOLVEi

Àrtago 1o - Nl-:ÀrFlq i, MARCOS 0A SILVA ALVES paÍâ Íêsponder
pÉlo Laígc Je sl-,lREr;\klo lE sAlroE desta Preíe(uÍa. coítíorme o Lei
[,4!']rcrpal I' BC8,:3:il ila 1l de ourubro 2C2C

Artigo 2" - l,erurr.]|iar a Secrerana Munrcrpal oe Admrnistraçâo e Plâneia-
.nenlo q,Je tcnre ôs p.ovrdénoaa iec€ssáías pãÍa â execuçáo deslA por-

laÍta

AÍtigo 3" - Eslà Poíar'a e.lra en vrgcr ná oatâ de suâ pltblr&tção

Aítigo 4'- Reva)çaín 5e rs orsgosr!óes em ao.:lraío

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE,

GABINEÍÉ DO PREFEITO

EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

Reg slradê .â secrÊtaÍ a de Áoín nrslraçâo e Pl3núlamento e Plblcada
pcr aÍxâção erfl locâl .Je cosluore conÍOrme na lê9rslaÇáo em vrgoí

PRÉFÊIÍURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No 0051202t

OE: 01 DE JANETRO O€ 2021.

JOSE ARIMAÍELA VIEIRA ALVES, Preíerlo lúunrcipal de Santo Àntonio

do Lesle Eslado .le Mato Gross{, no uso de suas alÍrburÇôes legais.

RESOLVE-

AÍtigo 1'- !,.r,lFiÂ - Sr EOEMAR MENEGASSI paÍa respondeÍ pelo

:a,9,, .)c sÍ c,(L r :F r(, úr vrAÇÃo OBRAS É sLqvrÇLrs PtrELrcos
:rêsr.j l,íefe lría a.:ríoÍnre rer fúunrcrpal ír'808/2020 lje 13 íe oútubro

2t2t)

Aítigo 20 'Deteí rinar a Secaetêía Munropalóe AdmrnrsraÉo e Planeja-

menÍo que !onre a9 provrdénc,as neaessaíras para a erecuÉo desla por-

Âítigo 3". Est,r P!na, a enlí3 err vrgoÍ na.'ala de sua publrcâÉo

Artigo 40 - Revogan - sÉ as drsposrções em conlíáíro

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUi,IPRÂ§€

GAEINEÍE OO PREFEITO

EM:01 DE JANEIRO OE 2021

JOSÉ ARIMAÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

icg,st,".r:t .ir ,(::rútrf ê tf rid,rrrn:slíeÇáo e Planelamerrlo ê PUb[Cada

por rtrrríçao rrii ccar de ..:iunr€ conloÍme na legr§laÉo em vrgoa.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.006/2021.

DE: 01 OE JANEIRo oE 202'1.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíe[o Municipal de Saí{o Anlonio

cio Leste gstâoo de túalo GÍosso. no uso de suas alnburÉes legars.

RESOLVE:

Artigo 'l' - NOIVEIA a Sf ROSÀN| MENEGASSI ALVES paía respondeí

peto cargc de SECREIAiIO DE ASSISTÉNCIA E AÇÁO SOCIAL desla

Píelerluía ccnÍorme LeL À4unictpal n'808/2C20 de 13 de oulullro 2020.

?

:GISTRA.SE

UBLICA.SE

!o

CUlllPRA.sE.

GABINÊTE OO PREFEIÍO

EM:01 OE JANÉ|RO OE 2021

JOSE ARIMATÉIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegBtrada na §ecÍetaria de pdminrslíaçào e Plane,anrenlo e Publcada
por alxaÉo em locâl de coslume. conÍorme na lêqisláçáo êr,. vrgoí

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No 002/2021

OE:0í OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIÍrlATElA VIEIRÂ ALVES, Preíeito Í\runicipal de Sanlo Anlonro

do Lesle, Estado de Malo Gíosso no uso cÍe suas alribuiÇÔes teqars.

RESOLVET

Anigo 1' . NOMEIA a S,", CLÂUDILENE OLIVEIRÂ SANTOS para res-

ponder pelo csrgo oe SÊCRETARIO DE FDUCAÇÀO Ê CU, luRÂ desrâ

'eíeitura. coníoÍrne Lei Municpal no 808/2020 dê 13 de oulubro 2020.

Ítigo 2o. Dete.minar a Secretaria IVunrcrpâl de Aclm nrslíaçào e Planela-

mento que tome as proüdênciâs necessárias para a execúÇào desta poÍ-

tana.

Aítigo 30. Esta Ponana efilrâ em úgor na dalâ de sue publcaÇáo

Artlgo,a" . Revogam - se as disposiçôes em conlÍeno

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ-SE.

GABINETE OO PREFEÍTO

EM: 0í oÊ JANEIRo DÊ 202í

JOSE ARIÍIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

RêgistÍada nã secÍêtaria de Mminislração e Plenelámenlo e Públicâdâ

poí anxaçào em locál de costume, conforme na legrslaÉo em úgoí

PRÉFEIÍURA./RECURSOS HUMANOS
PORÍÀRIA N.. 00'112021.

DE: 01 OE JANEIRO DE 2021

úranomunrcrpal.oíg/mvâínm' r$^'\^/.amm.)rg bÍ 313 Àssrna0o Dqitalmenle
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Rua P.imavêra. 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercicro

Emissáo

2021

1405t2021

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :548
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009. 2088.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

Fonte de Recursos :0.1.290
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fl

Saldo Orçamentário : 3.355,30

ona
IzÃid

cRc-

s
005

Atenciosamente,

Coorde

CPf: 378.266.461-20

Page 1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O.Í I ']O] I

t) \: SI']C'RE1'ÂRI.-\ llL \l( lP.\1. l)l-.\SSIS'I'1.\( 1,\ SO( 1,\1.
t\O: G..lBL\ETE DO PRI:l'-l':Il'0

XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departanlento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contratação de empresa especializada
em Serviços de Consultoria e Assessoria para conferências, palestras e elaboração de planos da
Assistência Social, conÍbrme termo de retêrência enr ancxo.

Sunto ,\ntônio. do Leste - M.l . l4 de rnaio de l0l I.

Itos.\\ I

a/VJ

.\sst .\t.\ [_s
NtwtA

MENEG
Al^,,

Secretária Municipal de Assistência e Ação Social
Ponariâ n' 00612021 d§ 0l/0lil02l



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

(

Solicitação de Matoriais , Serviçoa

R€qui8içáo Reeponsávol

0í189'21 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descriçáo

PRESTAçÁO DE SERVIÇO

Datâ

14t05t2021

Poder

Ôrgão

Sêtor Solicitants

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
I8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observaçáo
CONTRÂTAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA CONFERÊNCIAS , PALESTRÂS Ê ÊLABORAÇÁO DE PLANOS OE ASSISTENCIA SOCIAL

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do PÍoduto
D6scrigáo Dêtalhada do Produto

Unidado Qtd€ Qtdê Rêc C. Custo
Obssrvaçâo

í 001.033.283 0002887 SERVIÇO DE ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRÂTIVA .CONTRÂTAÇAq DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO
DE PESSSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EIV ASSESSORIA DE CONFRENCIA E ELABORAÇAO DE PLANOS DA ASSIST
ÊNclA soctAL.

SER 0 16

P residente Secretário Almoxarifedo

p
3
b
P
F
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TERMO DE REFERÊT{CIN

1. DO OBJETO:

1.1. Contrataçâo de empresa especializada em Serviços de Consultoria e Assessoria para
conferências, palestras e elaboração de planos da Assistência Social.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Palestra Magna na Conferência Municipal de Assistência Social sobre o tema central:
Assistência Social: Direitos do povo e dever do Estado com financiamento público, para
enfrentar as desigualdades e garantir a proteçáo social que será realizada no dia
29107t2021 .

ITENS COD. TCE coo. FoRN. PROOUTO / DESCRTÇAO

0002887 1091 SERVICO DE ASSESSORIA NA AREA
ADMINISTRATIVA - CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA PRESTACAO DE
SERVICOS DE PESSOA JURiDICA
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA DE
CONFERÊNCIA E ELABORAÇÃO DE
PLANOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

1

____l

4 - DO PREÇO

O valor total contratado é de xxx. (xxxxx).
Os preços a ser ajustado para o objeto acima. foram estabelecidos de acordo e em
conformidade com preços praticados no mercado elaborado pelo Setor de Compras.

5 - DO PRAZO

A presente contrataçáo terá vigência de 90 (noventa) dias

6 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.'1 - As despesas com as aquisiçoes ora requeridas, correrão à conta do Exercicio vigente
ao ano corrente da prestação do servrço. e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orÇamentários Íuturos. efetivamente
consignados para esse fim

2.2. Consultoria sobre a elaboração do Plano da Assistência Social.

3. ESPECTFTCAÇÔES TÉCNTCAS:



,.i GOVIRNO MUNICIPAL

5AI\ IÜ AiT iUTTIU UU LT,§ IT
r) r.lv c

P.Ms.A.L
Fls X!

Dotação:

07 SecÍetaía Municipal de Assrstência Social
08.244.5009.2088 Manutençâo de Programa - IGD SUAS

548

Despesa/Íonte 33903900 Outros Serviços de Tercerros - Pessoa Jurídrca

7. DO PAGAMENTO

7.1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e
emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.
7.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçÕes,

nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
7.3. A Prefeitura Municipal não eÍetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de "factoring";

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade do Conkatado.
7.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Supertor
do Trabalho - TST.

Santo Antônio do Leste, MT - 14 de maio de 2021

n
Ú(Ãtu /rua r;aa,ri A^rt
ROSANI MENEGASSIALVES

SecretáÍia de Assistência Socral
Portaria 006/202'l de 01 de lanerro de 2021

Unidade
Funcional progÍamática
Ficha
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I.O - DA FLINDAMT]N'T'AÇAO t-T]GAI,

Corrsiderando o Decreto 9..1 I I de I 8 tle.jLrnho tle 20 I 8 quc at Lraliza os valores lim ites das licitaçôes.

A dispensa de licitaçào- tanrbtint p,.rr conscquência. trrrrra possírel a compra ou contrataçào de
serviços desde que o preço se.ia cunpati\cl conr o ralor rie nrc.rcado- segunda araliaçào preria. cont'orme
dispõe a Lei 8.666t93. An. l.l. inciso Il.'

..l rt. 24. L./,'r7,. rir.ir'.'/ . r t i,. r t, rç..:,,

II - putt outros sen'igrtt e «rntpr.ts th't u' i l0',;, t(lc lror 4,nl(r) (k) linil( preri\lo nu ulhrco "u". do
inciso ll do urligu dnlerior c put'u ulictrttç'õcs. nos ctt.stts prcvistt,s tt!.\t.r l.ci. dtsda quc tttiti .tc reJirLtn u
parcelas de um mesmo sen,iço. contltnt ou alienução de nruior vull<.t que possu scr reali:uclu de untu so ve::
(Redação dada pela Lei n'9.618.de l99lJt.

2.0 _ DA JT'SI'tFI (',\TI \'.\

Considerando a necessidade de conlralaçào crrl atendilnento a secretaria lvÍunicipal de

Assistência Social. contbrme solicitaçào e justiÍicatir a:

2.1 . Palestra Magna na Conlbrência Municipal clc. Assistcincia Social sobre o tema central:
Assistência Social: Direitos do poro e derer tlo [istadtr. conr tjnancianrento público, para entientar
as desigualdades e garantir a proteçrio social que será realizada no dià29 0712021.

1.2. Consultoria sobre a elaboraçào tlo Plano da i\ssistêncil Social.

Santo Antrlnio do Leste MT. l-l dc nraio de l0l I

//1!^-ôc'rvt, Á)q
It .\\I \I[]\E(; \SSt .\l_\',fts

Sectetária \lurrieipal tle As'i.tenci.l e {çi-ro \oe ial

Portaria ne. 006/2O2t de 0L/0L/2021

JUSTIFICATIVA PARA CONTITATAÇÃO DIRETA


